
PODER LEGISLATIVO 
Ir 

A MUNICIPAL DE JI-PARANA 

RESOLUCAO N° 179 	 1)E 13 DE DEZEIBR() DE 2018 

Regiilainenta 0 .4 ce.sso as lnforniaçoes 

jJrL'WSto 1105 artigos 50  XXXIII e 216, §2°, 

(1(1 Constiiuição tederal e 11(1 Lei Federal 

n012527 (Fe i:oveinbro de 2011. 

FAO SABER que a Cimara Municipal aprovou. e cu. Presidente. promulgo 
a seguinte Resoluco: 

CAPITLJL() I 
1)AS I)ISPOSIçOES GERAIS 

Art. I ° [sta Resolucao reuIamenta. no ãmbito do Poder Legislativo 
Municipal, os procedimentos para a garantia do acesso a inlormaçao e para a classificação 
de in!rmaçOes sob-restricLio de acesso. observados grail e prazo de sigilo. conforme o 
disposto na Lei Federal n 12.527. de 18 cle novembro de 2011.  

Art. 20  A Civara Municipal de J i-Parant assegurará as pessoas naturais e 
juridicas. o direito de acesSo a inlormação. que sera pr()porcionadO mediante 
procedimentos objetivus e ageis. de torma transparente. clara e em linguagem de fácil 

compreensio. observaclos us principios da Administração POblica e as diretrizes previstas 
na Lei Federal n o  12.527 de 18 de novembro de 2011. 

Art. 3" Para elitos desta Resoluço considera-se. 

I -,.-njorn]acau: dados. prucessados oit nao. que podem ser utilizados para 
produçao c transniissao do cunlieeimeiito. contidos cm qualquer melo. suporte ou lormato 

II - documento: unidade de registro de in!ormaçoes. qualquer que seja o 
suporte oil formato: 

III - in!ormaçau sigi losa: illiorn tçiio submetida. temporarianlente, a restricio 
de acesso pOblico CU] razau de sua imprescindibi lidade pam a seguranca da sociedade e do 

municlpio, e aquelas abrangidas pelas demais hipOteses legais do sigilo: e 
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-\. 
IV -- intornlllco pessoal: inlorrnaçâo relacionada a pcssoa natural idemifcada 

ou identiticável, relativa zi intimidade. ida privada. honra e imagern. 

CAPI1'1 1 1,10 I.! 
I)A 1'RANSPARcNCIA AURA 

Art. 40  E de er do Poder Legislativo Municipal, promover% independente de 

requerirnento, a divulgaçao em seu site na internet, informaçOes de interesse coletivo ou 
geral por des prod uzidos. 

Art. 5° A ('ñmara Municipal manlent. no Portal de Acesso a Informaco 
POblica na internet, qLIC cstari disponi\ el na pagina eletrônica do or)ao. us seguinte dados: 

I - estrutura organizacional. competencias. 1egis1açio aplicável. principais 

cargos e setis ocupantes, endereço e telefone da CMJP bern conio o horário de atendimento 
ao pühIico 

II - repasse e iransferncias de recursos financeiros 

III - execuçao orçarnentaria e linanceira detalhada: 

IV - liciiaçOes realizadas e em andamento. corn editais, anexos e resultados 
aleni dos contratos tirmados C notas de empenho emitidas: 

V -- remuneraçao recebida por oclipante (IC cargo, posto. graduaço, função e 
einprego piblico, desde quc na() scjain cventuais. hem como proventos de aposentadoria e 

pensOes daqueles que tiverem na ativa. de maneira individualizada. conforme ato do 
Departamento de Recursos Huinanos deste Poder Legislativo: 

VI - respostas as perguntas mais 1'requenles da sociedade: e 

VII contato da autoridade de monitoramento. designada nos termos (10 artigo 
40 da I.ei Federal n° 12.5272011. ie!efbne e correio cletronico. 

Art. 6° Cube ao Assessor (a) (IC (icsto e lransparcmcia Fiscal da C'ãrnara 
Municipal de Ji-Paraná. coordenar e monitorar o Portal c ao (ontrole Interno compete a 
fiscalizaçao em procedimentos (IC auditorias periodicas. 
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Art. 7° 0 site institucional deverá inserir seção denorninada Transparência no 
menu principal, corn texto padro explicativo sobre a Lei de Acesso a informacâo. 

§ I" As i nIirninç(es poderio ser dispunibilizadas por meio de t'errarnenta de 
redirecionarnento de wiiiu tin internet. quando estivereni disponi els em outros sites 
eletrônicos. 

§ 2° A divulgaçao das inforrnaçOes previstas no artigo 50  desta Resoluçäo. nao 
exclui outras hipOteses de publicaçao e divulgacäo de inforrnacOes pie\'istas na legislacao. 

(AI'FLL() III 
DA TRANSPARENCIA PASSIVA 

Art. 8° I)evert haver% pelo menos, urn servidor nonieado corn o objetivo de: 

I atender e orieniar o puhl leo CIL1,11110 no acesso t inlormacao: 

II - inlorniar sobre a tramitaçäo de clociirnento nas unidades: e 

LII - receber e registrar pedidos de acesso a informaço. 

Parágrafo unico. ('ompete no servidor norneado: 

I - o recebirnento do pedido (IC acesso em forrnulário especIfico e a entrega de 
nirnero de protocolo. quc contera a data de apresemaço do pedido; e 

II - o encarninharnento do pedido recebido e registrado a unidade responsável 
pelo fornec irnento de in Irmaçio. q uando co uber. 

Art. 9". ( ) ititeressado. pessoa !Isiczt oil juridica. dcverá apresentar 
requerirnento conforme o Iormulario padrao de acesso a intorrnaçao (Anexo I - Pessoa 
FIsica e Anexo 11 - Pcssoa Juridica) a ser protocolado no órgão ou unidade que detenha as 
infoimaçoes pretendidas. 

§ 1° Os formuk'irios a que Sc refere esta Resolucão. licario disponibilizados 
junto ao Controle lntern() e l)epartamento Administrativo. 
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corretarnenle preenchidos nos moldes previstos nesta Resoluçao. em seus anexos. e que 
contenhain no minimo uma iniormaçto (IL' conlulo do requerente. 

§ 3° (aso a data de recehimento das demandas ocorra em dia näo 6til. contar-
se-a o prazo a partir do primeiro dia 661 subsequente. 

§ 4° Os lormulurios deverio ser numerados. e a numeraçao devera ser 
inlormada ao requerente do undamciito do pedido. 

§ 5° 0 Orgo on entidade cle\era manter a guarda e o arciulvamento das 
solicitacOes recebidas, para fins de e1aboraco de re!atOrios. 

§ 60 Os requerimentos de acesso devero ser respondidos no prazo de ate 20 
vinte) dias a contar do protocolo. prorrogaveis justiticadamente por 10 (dez) dias. 

§ 7° As inIrmaçOes consideradas de interesse pihIico poderâo ser 
disponihilizadas para a sociedade em geral nos sites através de urn arquivo de perguntas e 
respostas, evitando assim. a reincidCncia do questionamento. 

Art. 10. () acesso aos documentos que contenham restriçdo será assegurado 
pelo servidor nonieado. que provera os meios para que o interessado exerça o direito de 
aces so 

§ 10 Será indelèrido o pedido quando o documento estiver classificado como 
reservado, secreto on ultrassecreto. ou quando contiver informaçOes protegidas por sigilo 
assegurado por Lei on por cleciso judicial, devendo colistar rnotivaçäo na decisão de 
indelerimento. 

§ 20 Para cumprir o dever constitucional de tutelar as informaçOes pessoais, a 
Comissto de Gestäo de Documentos poderá trajar OS dados sensIveis, ainda que o 
documento requerido esteja classilicado corno ostensivo. 

Art. 11. (aso o docuinento pedido tenha sido extraviado. danilicado ou 
destruido. o servidor nomeado devera comunicar i autoridade superior. para apurar 0 

ocorrido mediante sindicincia. I nlbrmando ao requerente. 

Parãgrafo unico. Serã dispensada a sindicância quando o documento tiver 
sido eliminado em cumprimentos aos pra7os previstos nas Tahelas de Temporabilidade de 
[)ocumentos regentes (las atividades-meio e atividades-lirn (Ia t\dministraçio. 
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Art. 12. 0 pedido de acesso a iniormaçao deveii conter: 

- nonie do requerente: 

II mimero de documento de idcntificaçâo \'alido: 

Ill especi!icacao de loriiìa clara e preCisa. da intorniaçao requerida: e 

IV 	endereço fIsico ou eletrOnico do requerente. para rcccbimento de 

cornunicacOes ou da in lbrmaçâo requerida. 

\rt. 13. Nao scrao atendidos pedidos de acesso a informacao: 

I - genericos: 

II - desproporcionais oii desarrazoados: e 

Ill -- ciue cxi jani traballios adicionais de análise. interprctacao. elahoração de 
comparativos Oh relatorios. consolidaçao de dados C iniormacoes. servico de produção ou 
tratamento de dados que no seja de compctcneia do orgao OLI entidade. 

§ 1° Na hipOtese do ineiso 111 deste artigo. caso tenha conhecimeiito, o órgão 
ou entidade deverá indicar o local onde se encontrarn as inlbrmacOes a partir das quais o 
requerente podcrá realizar a interpretaco. consolidaçao ou tratamento cle dados. 

§ 2" Sao edadas q uaisq uer cx igncias retaii as aos molt vos determi names da 
solicitacao de inforniaçao de interesse 1)6blico. 

Art. 14. Cabe ao órgâo ou entidade competente para o tratamento da matéria 
conceder o acesso a informaçâo disponivel. 

§ 1" Nao estundo disponi vet a inlormaçao. em prazo nio superior a 20 (vinte) 
dias. o Orgão oii entidade dC\ ert: 

I - comunicar a data. o local c o modo para se realizar a consulta, a reprodução 
ou a ohtencao da informacto: e 

requerido. 
11 	indicai as iaioes de 1"Itto ou de direito da recusa. total ou parcial. ao  acesso 
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§ 2° i\ao eslaildo i inatcria afeta ao or2ao ou eiitidade demandado. este 
encamiiiliará o pedik) do Orga() Cofllpeteflle no pnizo de 05 (cinco) dias. c providencias de 

cornunicacào ao interessado. 

§ 3° Na hipotese do § 2 °  deste artigo. a autoridade cornpetente terá o prazo de 

20 (vinte) dias. contado a partir do protocolo de recehimento do requerimento. para 
conceder ao postulante as inlormacoes pertinentes. 

§ 4° 0 pravo de 20 (vinte) dias podero ser prorrogado por 10 (dez) dias. 
mediante usti ticativa expressa. que será comunicada ao interessado. 

Art. 15. (aso a iniormaçuo esteja disponivel ao pibl ico em torniaR) impresso. 

eletrOnico ou em outro nielo ole acesso universal, a ('MW deverá orientar 0 requerente 

quanto ao local e modo para c)nsuItar% obter ou reproduzir a intormaçao. 

Parágrafo unico. Na hipOtese prevista no caput deste artigo. o Orgo ou 

entidade desobriga-se do !rnecimento direto da in!brmaçao. salvo se o requerente declarar 

näo dispor de meios para eoiisultar. obter ou reproduzir a inl'orrnaçäo. 

Art. 16. Quando o fornecimento da inf'ormaçào implicar reproduçäo de 

docunientos. a CMJP. observado o prazo de resposta ao pedido. informará ao requerente 
que as custas serao a cargo do mesmo. 

['aragrali) un ico. A reprod iiciio de documentos 000ITCd no IINIZO de 10 (dez) 
dias. nos termos da Lei. ressalvadas as hipOteses JUStificadas ciii que devido ao volume ou 
ao estado do documeiito. a reprodiiçao demande prazo Superior. 

CAPITtLO iv 
DAS iI'FOW1.OES CLASSII ICAI)AS EM GRAC DE SICIL() 

Seçio 1 

Da Classificacao de Inforniaçôes Quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

Art. 17. (), docuinentos podera() ser classilicados ciii reservados, secrelos ou 
ultrassecretos. obser\ ado o seu leo! e em raiio de sua imprescindibilidade a seguranca da 
sociedade 001 a delisa do orao. 
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§ 1' .-\ class1icaçiio relerida fl) caput deSte artigo nao exclui a 
deinais hipoteses de sigi lo pievislo em Lei. bern conio a tutela dos direitos autorais e da 
propriedade industrial. 

§ 20 A tutela cIaS tn!oriiiaçoes Pessoais. peto prazo legal maximo de 100 (cern) 
anoS. independente da classi !ieaçao do docunietitu eni que estejam contidas. 

§ 3° Ser5o elassilicados no grau mínirno de reservados Os documentos 
pertinentes de investigaçäo. liscalização ou auditoria em andamento. Os relatOrios ilnais da 

investigaço. fiscalizacäo ou auditoria devero receber a c!assiflcação de major sigilo 
aplicada a documento neles mencionado. 

§ 4" Poderio ser ekissi 1cados corno reservados Os documentos inerentes a lase 
intema oii preparatoria de procedimentos administrativos em que haja tat previs.o. 0 
acesso a tais documentos somente seri possivel caso haja tal previsio. 0 acesso a tais 

docurnentos soniente sera possivel caso Sejam reclassificados como ostensivos após a 

coriclusäo do procedimento ou homologaçao pela autoridacle competente, ou expirada o 
prazo de restriçâo previsto no artigo 18. § 10. inciso I, desta Resolução. 

Art. 18. Su de aeesso publico todos us documentos nio classificados corno 
reservados, secretos ou uhrassecretos. cabendo, quanto aos demais. observar Os respectivos 
prazos de restricao. 

§ 10 Os prazos maximos de restriçäo de acesso i informaçao sào: 

I - dociimentos reservacios: 05 (cinco) anos 

11 - documentus secretos: 15 (quinze) anos: e 

111 docunientos ultrassecretos: 2 (vinte e cinco) anos. 

§ 20 Os prai.os. conlorme a ctassilicaçio previsla a partir cia data de producâo 
do documento. 

§ 3° 0 prazo pievisto no ineiso Ill do § 10 deste artigo. somente poderá ser 
renovado. motivadanienie. por uma unica vez. por determinaço do Gahinete da 
Presi dënc i a. 

§ 4° Esgotados os prazos delinidos no § 10 o documento tornar-se-á. 
automaticamente. de acesso pihlico. 
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Art. 19. E competente para a classifkaçao do sigilo das informaçOes: 

I no grau secrelo: 

() Piesidenie da (iiiiaia NI iinicipai de .1 i-Parani: 

Departamentos pertinentes a area Administrativa: e 

Departanento J itridico. 

11 no wau ol (iissecreto 

a) as autoridades referidas no InCiSO I deste artigo; 

III - no grail reservado: 

as autoridades iefriJas no inciso I: e 

agentes pibIicos a quern essa ati'ibuiçio for delegada. 

§ 
10 F vedada a dekgação da competência de classi flcacâo nos graus 

ultrassecretos oii secretos. 

§ 2° C) dirigente maximo do orgflo oit enticlade poderá clelegar a competencia 
para classificaçao no grau reservado ao agente publico que exerca funcão de direçao, 
comando ou chefia. 

§ 3° 1 vedada a subde1egaçio da competencia de que trata o § 2 °  deste artigo. 

Art. 20. Sau passiveis de classi!icaçao as in!ormaçOes consideradas 
iniprescindiveis a segurança da sociedade oii do N'IunicIpio. cuja divulgacao ou acesso 
irrestrito possa: 

I - Pre'11.1dicar on por em risco inloriiiaçOes lbrnecidas Cill caráter sigiloso por 
Outros Municipios e do [stado: 

11 pôr em risco a vida. a seguranca oii a saide da PoPulacao; 
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111 - prejudicar on causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento 
cientIfico ou tecnologico. assim com() a sistemas. beiis. instalaçOes ou areas de iriteresse 

estratégico Municipal: 

IV - por em risco a seguranca de instituiçOes ou de altas autoridades 

municipais e seus familiares: e 

- Corn j)ronlelel' atividades de inteligéncia. de investigaçio on de fiscalizacão 

en andaniento. reiacioiiadus Coal lC\ ençao ou repressio de inllaçOes. 

Art. 21. Para a classiticação da inlhrmaço e grau de sigilo deverá ser 

observado 0 interesse pihIico da intbrmaço e utilizado o critério menos restritivo 

possivcl. considerados: 

I a gra\ idzidc do risco oU dano i seguranca da sociedade e do MunicIpio: e 

II 0 prazo maximo de classificaçüo em grati de sigilo on 0 evento que defina 

seu termo final. 

Art. 22. As informaçOes que puderem colocar em risco a seguranca de 

Vereadores scr'to classiticadas no grau reservado e ticarâo sob sigilo ate 0 tCrmino de 

iiiandato em exercieto. 

CAPITULO V 
DOS RECUROS 

Art. 23. 	aso de neiialiva de acesso i intorrnaçao ou de no tornecirnento 
das razOes da negati\ a do acesso. poderi o requelenle apresentar recurso no prazo de 10 
(dez) dias. contado da ciência cia decisão. a autoridade maxima do Orgao ou entidade, que 
deverá se manifestar em 05 (cinco) dms, contado da sua apresentaçao. 

Parágrafo ünico. Desprovido o recurso de cmue  trata 0 caput deste artigo, 
poderá o requerente apiesental UOVO recUlso. no prazo dc 10 (dez) Was. contado da ciéncia 
da dccisao. a autoridade maxima do oN.tao on entidacle, c'ue devera Sc manitestar em 05 
(cinco) dias. contados do receblinento do recurso. 

Art. 24. No caso dc ornissao de resposta ao pedido dc acesso a informacao. 0 

requerente poderá apresentar reciarnacao no prazo dc 10 (dez) dias a autoridade de 
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T 1 
ionioramento ck quc trata o arligo 40 da I.ei Federal n° 12.527/2011. que de\ erI se 

manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. contado do recebiniento da recIamaçio. 

§ I> 0 pra7.() 	aprcsentar a rec1aniaçlO terl inIcio 3() ( trinta) dias apos a 

apresentaçao do 1cd ido. 

§ 2" A autoridacle flUlXifl1 do orgao 0(1 entidade pocIet designar outra 

autoridade. que Ihe seja diretamente subordinada. como responsaivel pelo recebimento e 

apreeiaçao da rec1aiiaçio. 

Art. 25. Desprovido o recurso de que trata o pargra1b Cinico do artigo 23 ou 

infrutilra a icelainaçio Lie que trata o arligo 24. ambos desta Resoluçio. poderá o 

requerelltc airesctitar recurso no pruzo de 10 (dez) dias, contado da ciência da decisão. ao  

ontioie Inierno desta Casa de I cis. que deveni Sc manifestar no prazo de 05 (cincO) dias. 

contudo do recebi iliCilto do rec urso. 

0 Controle Interno podera determinar que o Orgäo preste esciarecimentos. 

Provido o recurso. o (ontrole Inierno lixara prazo pam 0 cumprimento da 

decisao pelo orgao. 

Art. 26. N0S casos de negativa de aCCSSO i iiiIrmaçio. de no lornecimento 

das razOes da negaliva do acesso ou de nlo proviniento do recurso pelo Controle Interno. o 

requerente poderl apresentar. no prao de 1 0 (dez) dias. contado da ciëncia da decisao. 

recurso i Comissio Mista dc Reavaliaçao (IC lnI'ormaçOes. observados us procedimentos 

previstos 110 ('apItulo V I. 

CAP11'ULO VI 
1)AS SANçOES 

Art. 27. A '. ioIaç(o do direito de UCCSSO U intormaçao S111CitUL1 o inflator as 
penalidades previsUls iia lcgislaçao. aplicando-se. no que se referem as sançOes 

administrativas. os respeCtiVoS regimes juridicos disciplinares dos servidores pühlicos 

estaduais. 

rt 28. ('onstiluem condutas ilicitas quc ensejani responsabilidacle do agente 

publico ou militares: 
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I - recusar-Se a fornecer 111 1h1-m40 requerida nOs termos desta Resolução 

retardar deli beradamente o seu l'ornecimento ou fornecê-la internacional mente de forma 

incorrela. incompleta ou imprecisa: 

II - uilizar indevidamenle. suhtrair. destruir. I null lizar. desligurar. alterar ou 

ocultar. total 00 parcialmente. intormaçao que se encontre sob sua guarda. a que tenha 

acesso ou conhecimento em razio do exerciclo das atrihuiçOes de cargo emprego ou 

funçio publica: 

III agir corn dolo ou ma-le na analise dOS pedidos (IC acCSS() i inbormaçao: 

IV - divulgar. permitir a divulgacio. acessar ou permitir acesso indevido . 

iniormacão classificada em grau de sigibo ou a informaço pessoal: 

V 	impor sigibo i inborrnaço para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou 

iva tins de ocultacao de ato ilegal cometido por Si ou por outrem: 

VI - ocultar da revisk) de autoridacle superior competente inthrmacão 

classificada em grau de sigibo para heneticiar a Si ou a outrem, ou em preiuizo de terceiros: 

VII - destruir ou suhirair, por quaisquer meios. documentos concernentes a 

possiveis violaçoes de direitos hurnanos por parte de agentes do \lunicIpio. 

Art. 29. A pessoa natural ou entidade privada quc detiver inliirmaçOes em 

virtude de vincubo de qualquer nature/.a corn o Poder Piblico e praticar conduta prevista no 

artigo 37 desta Reso1uç0 estará sujeita as seguintes sançOes: 

I -- advertência: 

1! 	nulta: 

III - resciso do vinculo corn 0 Poder 11 6h1ico; 

IV - suspenSi() temporaria de participacâo em licitaçao C impedimento de 

coniratar corn a administracao publica por Pn0 nto superior a 02 (dois) anos: e 

V - declaruçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a administração 

publica. ate que sea prornovida a reabilitacüo perante a autoridade que aplicou a 

penalidade. 
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§ 1° A sancao de multa podera ser api icacla j untamente con 

l)re\st1s nos incisos I. Ill e IV deste artigo. 

§ 2° A multa prevista no incisO II deste artigo será aplicada scm prejuIzo da 

reparaçto pelos danos e no podera ser: 

I 	interior a RS 1.000.00 (urn illil reals) nem superior a RS 5.000.00 (cinco tiiil 

reals). no caso de pessoa natural: e 

II 	interior a RS 5.0000() (cinco iiiil reals) nem superior a R$ 10000.00 (dez 

11111 reais). no caso de entidade privada. 

§ 3° A reabiiitaco relèrida no inciso V deste artigo será autorizada semente 

quando a pessoa natural ou entidade privada eltivar 0 ressarcimentO ao Orgâo ott entidade 

dos prej1120s resuitantes e depois do decorrido o prazo (Ia sanç\o aplicada corn base no 

inciso FY desta Resoluçao. 

§ 4° A ap1icaçio da sançio prevista no inciSo V deste artigo é de competêllcia 

exelusiva da autoridade maxima do órgo ou entidade pibIica. 

§ 5° 0 pra/.O para apresentacao de delesa nas hipoteses pre\istas neste artigo 

dc 10 (Jet) dias. contado do eineia do oto. 

Art. 30. Observadas as competencias dos demais órgãos e entidades e as 

pre\)es especiticas nesta Resoluçio compete ao Controle Interno: 

I - detlnir o lbr1I11lltri0 padrio. disponibilitanclo em meio !'lsico e eletrônico, 

qu estara a disposiçau nos sites no internet dos orgoos C entidades. de acordo corn o § 10 

do artigo 10 desta Resoluçao: 

II - prornover o ireinamento dos agentes pñblicos no que se refere ao 

(lesen\'olVilllento de pratieaS relacionadas transparência na Administracio Piblica 

III 	nlonitorar a tnlplelnentacao desta Resoluçao: 

IV -- monitorar a aplicaçio desta Resoluçio. especialmente o cumprimentO dos 

prazos e procedirneiitos, 

V - expedir solicitaçOes de documentos e elementos que auxiliarn no 

oiendiiiiento OOS tills desta kesoluço. 
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(.APiiilL() VII 

l)AS l)IsP()slçoF;s FiNALS E 1'RANSITORIAS 

Art. 31. F ap1ieve1 subsidiariamente ao procedimento de que trata esta 

ResoIuçto. a Lei Federal n° 12.527. de 18 de novembro de 2011. 

Art. 32. Esta Resoiuçio entra em vigor na data cia sua publicaço. 

Paldcio Abel Neves. nos 13 dias no mês de dezembro de 2018. 

AFFSOAN' N CANDIDO 
Presidente cia CMJP 

22-th1977 
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Anexos 

1 
R 	nO 179/2018, 

I( rAI 

13 de dezembro de 2018 
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ANEXO I 

FORMULARIO SOLICITAcAO - PESSOA FISICA 

-'- 

N O  do req uerimento 

REQLJERIMENTO DE INF0RMAç0ES  

NorneCornpleto 

Tjpo de documento 

NO (10 documento 	 UF 

DDD[e!efone 	
To: ( ) Residenci  ( ) Celur 	) Fax 

	

Comercial 	( ) Recado 	 + 

Eneereço (Rua) 	 NO I 	- 
Bairro 	 UFr 

Cdade 	 - 	 - 	CEP 

E-mail 

Escolaridade 
Nivel Bàsico Corrpleto 	 I ) Estucieinte Curso Técnico 	( ) Nivel Superior Incompleto 

Nivt Bàsico Ircompteto 
	

Nivel Media Compcto 	( ) POs-Graduação 
Nivel Fundamental Complete 

	
Nivel MCdio Incompleto 	( ) Mestrado 

I Nivel Fundariienta! :ncomplcto 
	

Nivel Superior Completo 	( ) Douoraclo 

ProfissCo I 
Faixa Etária ( I atO 20 anos 

	
)de2la4oanos 

Forma de Retorno 	( ) e-mail 	( ) fax 	( ) fisico/digital 

ESPECIFICAcA0 DA SOLICITAcA( 

Descreva abaixo de fornia clara e cetalhada su 

lnforrnaçOes ObrigatOrias 
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ANEXO H 

FORMULARIO SOLICITAçAO - PESSOA JURIDICA 

N°  do req uerimento 

REQUEFMENTO DE INFOR MAO ES 

Nome do Empresa 

de Atividade 

'Requerente 

CNPJ 

DOD/Telefone 

Endereço (Rua) 

Bairro 

*UF1 

Tipo: ( ) Residencial  ( ) Celular 	( ) Fax 
Comerca ( ) Recado 

UFI 

Cidade 	 CEP 

E-mail 

Forma de Retorno 1 	e-rnai' 	( ) fax 	( ) fisico/digaI 	 H 
EsPEcFICAcAo DA SOLIcITAcA0 

Descrevaabaxo de forma clara e detaihada sua solici 

Inform açães ObrigatOrias 
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4, 

LASS I 

Documento p'eservado ate a 
data da pub;icação 

JUUIII(RuIVM 

Art. 20, do Decreto 17241'2012 
Art. 18, §1°. do Decreto 
5555/GAB/PM/JP/201 5 

ANEXO III 

ROl. I)I ('I,ASS!FR.'Ac'A() DAS IN FoRMAc'oEs 

INFORM 

Procedimento ou processo de 
penalizaçäo oe empresa 
contratada, ate que sejarn 
aplcacas as penalidades e 
pubiicado Os seus direitos 

7rocessos IicitatOrios em fase 
.nterna - Cotaco de Preço, 
eiaboração de relatór!os e 
Ternio de Referenda 

Imposto de Rerda 
..-. 

Pesào Alirnenticia 

Cons:gnaçaes 

Outros Descontos 

Documento preservado ate a Art. 20, do Decreto 7724/2012 
data da pubiicaçäo do edital de Art. 18, §1 0, do Decreto 
licitação 5555/GAB/PM/JP/201 5 

100 aros a partir da produçäo Art. 18. §§ 1 1  e 20  do Decreto 
do docurnento 	 5555/GAB/PM/JP/201 5 

100 anos a partir da produção Art, 18, §§ 1 °  e 20  do Decreto 
do docume'to 	 5555/GAB/PM/JP/20 15 

100 anos a partir da produção Art. 18, §§ 1 0  e 20  do Decreto 
do documento 	 5555/GAB/PMIJP/2015 

100 anos a partir da produçao Art. 18, §§ 1 1  e 21  do Decreto 
do documento 	 5555/GABIPM/JP/201 5 

100 anos a partir da produção Art 	18 	§ 	1 °  e 20  do Decretol 
Previoência Privada do docurnento 5555/GAB/PM;JP/201 5 

L:cenças: Acidente en se'iço -- 
-.-- 	- Afastamento 	do 	cônjuge 

At!vdade politica. Capacitaçào 
profissionaL 	Desemperiho 	de I 
mandato Classista. Doenca em 

100 anos a partir da produçao Art. 18, § 	1 0  e 20  do Docreto 
pcssoa 	da 	farnilia 	Gestante. 

do documento 5555/GAB/PM/JP/2015 
Paterndade. Licenças Prémlo 
Servico Militar. Tratamento de 
interesses 	 particular. 
Tratamento 	em 	saOde, 

ciusive pericia médca  

100 anos a party da produçäo Art. 18, §§ 1 0  e 20 oo Decreto 
Seguros 

do docurnento 555 5/GAB/PMiJP/201 5 

Adiantamento e empréstimos a 100 anos a partir da produção I Art. 18. §§ 1 °  e 2 0  do Decreto 
servidores 	 do documento 	 I  5555/GAB/PM/JP/201 5 
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oil , 

Exames de seiecäo (concurso LIVRE / 100 anos a partir da 
püDtiCO) Provas e titulos, testes produção para as informaçoes 
de quaisquer formas e exames pessoals 
medicos 

Dados rela:ivos a segurança Secreto 
da inforrnaçào 

Quaqer trpo de iornlação Secreto exceto para Login e 
sobre senha, Login. endereço Senha 	que 	sao 	dados 
de 	IP, 	

servidores, pessoas e protegidos pelo 
armazenamento e Dackup de prazo rnâxiriio de 100 anos 

:dados 

Docurnentos de sistemas de Docurnento preservado ate a 
nformaçäo quando ainda em 
elaboraçào   

Cougo Ion:e de sistema de Reservado 
inforn'ação e aphcativos 

Art. 18, §§ 1 0  e 20  do Decreto 
5555/GAB/PM/JP/201 5 

Deceto 
5555.'CABPM JP/2015 

Decreo 
5555/GAB/PM/JP/201 5 

Art. 20. do Decreto 7724/2012 
Art. 18, §1 0 , do Decreto 
5555/GAB/P M;JP/201 5 

Decreto 
5555/GAB/PM.u/201 5 

Normas, 	metodologias 	de 	
Art. 20, do Decreto 7724/2012 trahaiho 	e 	procedirnentos Docurnento preservado ate a Art. 18, §1

0 , do Decreto internos, quando em fase de conclusão 	
5555/GAB/PM/JP/2015 eaboraçSo da minuta 	 I 

DenCiricias 	e 	reclarnaçöes 
envadas ao SIC 

[lyRE, exceto por dados 
pessoais e protegidos por 
outros sigilos. aiérn de 
procedimentos qe ainda não 
foram concluicios 

Art. 20. do Decreto 7724/2012 
Art. 18, §1°, do Decreto 
5555/GABIPM/JP/201 5 

Paeceres IéCIciCOS, Instru"ão 
Docu 	 . rnento preservado ate a I Art. 20, do Decreto 7724/2012 

Norrnativa 	e 	Decisoes I 	.. 	 Art 	18, §1 	do Decreto 
dmnistrativas 	 conclusao 	

5555/GAB/PM/JP/201 5 

LIVRE, exceto par dados 

Apuraça -o  de responsabilidade I pessoais e protegidos par Art 20, do Decreto 7724/2012 
- 	 outros 	sgilos, 	alem 	de Art 	18 	§1', do Decreto cacao discip .nar 

	

	
procedimerios qua air'da ião 5555/GA6/PM!JP!2015 
brain concuidos 

Investigação, fiscalizaç5o e 
auditoria 	iriterna 	sabre Documento preservado ate 	Art. 20, do Decreto 7724/2012 

documentos, 	atos 	e ccncIuso 	 Art. 18, §1 1 , do Decreto 

procedimentos acminstrativos I 	 5555/GAB/PM/JP/201 5 
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